
CAMARA MUNICIPAL VEREADORES DE SÃO JOÃO DO ITAPERIÚ 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

Rua José Bonifácio Pires, 679 – Fone/Fax: (0XX47) 458-0005 – 88395-000 – São João do Itaperiú-SC 

e-mail: camaradevereadores@brturbo.com.br 

 

 
TERMO ADITIVO N° 002/2019 

 
 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
004/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE 
ITAPERIÚ E A EMPRESA BETHA SISTEMAS 

LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal de São João do 

Itaperiú, inscrita no CNPJ sob o nº 95.954.467/0001-87 neste ato 

representada por seu Presidente Sr VALDECI DELMONEGO, e de outro 
lado a empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 

00.456.865/0001-67 representada pela Srª. DANIELA RAMOS SILVA 
GUOLLO, Advogada OAB/SC 38.394, resolvem entre si e na melhor 

forma de direito, aditar o contrato de nº 001/2009, para fazer constar as 
seguintes alterações: 

 
– DO OBJETO 

O Contrato supracitado passa a vigorar com a seguinte alteração, 
respeitando o disposto no artigo 65, I, “a” da Lei. 8.666/93: 

 
- Fica acrescido ao objeto o valor de R$ 10.249,13 referente ao 

aumento qualitativo do aplicativo Recursos Humanos, com 01 usuário, 
totalizando o valor mensal para R$ 308,76; do aplicativo E-SOCIAL,  

com  usuários ilimitados totalizando o valor mensal para R$ 437,76, e o 

valor de R$ 1.290,89 referente a implantação, conversão e treinamento 
dos respectivos aplicativos. 

    
Cláusula Segunda – DO REAJUSTE  

 
O valor do (s) novo(s) sistema (s) contrado (s) através deste 

instrumento será (ão) reajustado (s) depois de decorrido o interregno 
mínimo de 12 meses, com base no índice previsto no contrato principal, 

apurado no período de referência, a contar da data de assinatura do 
presente aditivo. 

 
Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES 

 
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações 

Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:  
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01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

2.001 – Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores  

3.3.90.39.11.00.00.00.0080 – Locação de Softwares. 

 

Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem 
em vigor. 

 
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de 

igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 

sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente. 
  

 
São João do Itaperiú, 16 de Dezembro de 2019 

        
 

 
______________________________________ 

Câmara de São João do Itaperiú 
VALDECI DELMONEGO 

CONTRATANTE 
 

 
 

____________________________ 

BETHA SISTEMAS LTDA 
DANIELA RAMOS SILVA GUOLLO  

Advogada  OAB/SC 38.394 
 

TESTEMUNHAS 
 

 
1 - ______________________________  

2 - _______________________________ 


